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Imprimir

 
C.R.C.

Status:Homologado - até 09/08/2020
Situação:Regular - até 29/09/2019

 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

 
A Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, por meio do Cadastro Unificado de Fornecedores
- CADFOR, do Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas, CERTIFICA, em conformidade com os
documentos apresentados, que a empresa:
 
RAZÃO SOCIAL: ETICA CONSTRUTORA LTDA
 
Enquadramento ME/EPP: Empresa não enquadrada
 
ENDEREÇO: RUA 116 , 100 

QD. F41, LT. 21 , SETOR SUL 
74085-350 - GOIÂNIA  / GO

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 102198390
 
C.N.P.J: 26.631.473/0001-80
 
CAPITAL SOCIAL: R$ 5.093.700,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: R$ 31.964.390,72
 
SITUAÇÃO
FINANCEIRA:

LG (Liquidez Geral) : 11,64
SG (Solvência Geral) : 36,54
LC (Liquidez Corrente) : 14,43

VALIDADE DO
BALANÇO: 30/06/2020
 
REPRESENTANTES LEGAIS: MARIO RORIZ SOARES DE CARVALHO FILHO-Sócio

Administrador
 
RAMO DE ATIVIDADE COMERCIAL: CONSTRUÇÃO CIVIL EM TODAS SUAS MODALIDADES;
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS CIVIS; OBRAS CIVIS POR INCORPORAÇÃO; EMPREITADAS DE
OBRAS CIVIS; SANEAMENTO; OBRAS DE ARTE; TERRAPLANAGEM; PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA; ELETRIFICAÇÃO; ELABORAÇÃO DE PROJETOS; LOCAÇÃO GERENCIADA DE
VEÍCULOS, TRATORES E MAQUINAS AUTOMOTRIZES; TECNOLOGIA EM TRANSMISSÃO DE
DADOS E VOZ; COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PRÓPRIOS.. X X X X X X X X X X X X X X X

OBSERVAÇÕES DO RAMO DE ATIVIDADE: A EMPRESA APRESENTOU: - CREA-GO, VÁLIDO
ATÉ 21/10/2019; - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR, DATADA EM 05/08/2019; 

VALIDADE DAS CERTIDÕES 
Falência ou Concordata/Execuções Patrimoniais: 06/10/2019
FGTS: 04/10/2019
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Receita Federal: 04/11/2019
INSS/DRS-CI: 04/11/2019
Tributo Estadual/Goiás:29/09/2019
Tributos Estaduais/Outros Estados: 
Tributos Municipais Mobiliários:03/10/2019
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:04/01/2020
Vencimento Cadastro: 09/08/2020

Encontra-se devidamente CADASTRADA como fornecedora no CADFOR, por ter cumprido as
exigências legais pertinentes, para participar das licitações promovidas por Órgãos da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Goiás, observados os termos dos editais, conforme
o ramo de atividade comercial acima discriminado.
Este Certificado está de acordo com Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as
alterações posteriores. 

     NÚCLEO DE SUPRIMENTOS, LOGÍSTICA E FROTAS, Emitido em Goiânia, aos dezeseis de
setembro de dois mil e dezenove (16/09/2019).
 
** A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei está condicionada à verificação
de autenticidade no site www.comprasnet.go.gov.br que foi gerado atráves do código de
validação:
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Comprovante Simplificado de Homologação

Código: 17159
Nome: ETICA CONSTRUTORA LTDA
Endereço: RUA 116 , 100 - SETOR SUL 
Cidade: GOIÂNIA 
C.N.P.J: 26.631.473/0001-80

Homologado até 09/08/2020

Imprimir  Fechar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ETICA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 26.631.473/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:42:33 do dia 08/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2019.
Código de controle da certidão: A935.C0BE.2684.E2DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ETICA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 26.631.473/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:42:33 do dia 08/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2019.
Código de controle da certidão: A935.C0BE.2684.E2DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 22746312

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

ETICA CONSTRUTORA LTDA 26.631.473/0001-80

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.464.755.766 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 SETEMBRO DE 2019 HORA: 8:29:36:7
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 5.203.667-7 

Prazo de Validade: até 03/10/2019 

CNPJ: 26.631.473/0001-80

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2º e 7º do
Decreto nº 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1º do
Decreto nº 1.786/2015 (RCTM).

GOIANIA(GO), 4 DE SETEMBRO DE 2019

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

javascript:window.print()


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ETICA CONSTRUTORA LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.631.473/0001-80

Certidão nº: 175447305/2019

Expedição: 09/07/2019, às 10:33:52

Validade: 04/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  E T I C A  C O N S T R U T O R A  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

26.631.473/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.631.473/0001-80
Razão Social:ETICA CONSTRUTORA LTDA
Endereço: R 116 100 QD F41 LT 21 / SETOR SUL / GOIANIA / GO / 74085-350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2019 a 04/10/2019 

Certificação Número: 2019090501514278263499

Informação obtida em 10/09/2019 13:17:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
   Razão social.: ETICA CONSTRUTORA LTDA                                       
   Sede.........: RUA  N 00 QD F  LT                
                  SETOR SUL            
   Cidade.......: GOIANIA                          UF: GO 
   Capital......: R$ .000.000,00 
   Registro nr..: 0/RF                Data do registro....: 0 /0 / 0 
   CNPJ.........: . . /000 - 0 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   OBJETIVOS SOCIAIS: 
   CONSTRUCAO CIVIL EM TODAS  SUAS MODALIDADES, ADMINISTRACAO DE OBRAS CIVIS, O- 
   BRAS CIVIS POR INCORPORACAO, EMPREITADAS DE OBRAS CIVIS, SANEAMENTO, OBRAS DE 
   ARTE, TERRAPLENAGEM,  PAVIMENTACAO  ASFALTICA,  ELETRIFICACAO, ELABORACAO  DE 
   PROJETOS, LOCACAO GERENCIADA DE  VEICULOS, TRATORES E MAQUINAS AUTOMOTRIZES E 
   TECNOLOGIA EM TRANSMISSAO DE DADOS E VOZ; COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS. 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
                  R E S P O N S Á V E I S     T É C N I C O S 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: ANNA CECILIA MILLER                                          
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: 0 D-GO         Data da Expedição :   0/0 / 0  
   Data admissão: 0 /0 / 0  
   Atribuições..: ART.  DA LEI FEDERAL / .                     
                  ART.  E  DO DECRETO FEDERAL / , EXCETO   
                  "A"-"PORTOS DE MAR, RIOS E CANAIS".                
                  ART.  DA RESOLUCAO / , DO CONFEA.             
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: CARLOS FREDERICO ABRAO COSTA                                 
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: /D-GO              Data da Expedição :   /0 /  
   Data admissão: 0 /0 / 0 
   Atribuições..: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: CEZAR FARACO FILHO                                           
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: 0 D-GO         Data da Expedição :   0 /0 / 0  
   Data admissão: 0 /0 / 0  
   ---------------------------------------------------------------- Continua... 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
   CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: / 0 -INT                              PAG:0  
 
 
 
   Atribuições..: ART.  DA LEI FEDERAL . / , ART.  DA RES.  
                  -  DO CONFEA, SEM PREJUIZO DAS  ATRIBUICOES CONS- 
                  TANTES NOS ARTS.  E  DO DECRETO  / , COM 
                  RESTRICAO EM PORTOS, RIOS E CANAIS, E PONTES.      
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: GERALDO BISPO XAVIER JUNIOR                                  
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: 0 /D-GO              Data da Expedição :   0 /0 /  
   Data admissão: /0 / 0  
   Atribuições..: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: GUILHERME FAGUNDES DE CARVALHO                               
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: /D-GO             Data da Expedição :   0 / 0/ 00  
   Data admissão: 0 /0 / 0  
   Atribuições..: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: HUGO MENDONCA CARRIJO                                        
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: /D-GO             Data da Expedição :   /0 / 00  
   Data admissão: /0 / 0  
   Atribuições..: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: PAULO SADDI FILHO                                            
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: /D-GO              Data da Expedição :   0 /0 /  
   Data admissão: 0/0 / 0  
   Atribuições..: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
   ---------------------------------------------------------------- Continua... 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
   CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: / 0 -INT                              PAG:0  
 
 
 
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: PEDRO AUGUSTO NOVAIS RABELO                                  
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: 0 D-GO         Data da Expedição :   /0 / 0  
   Data admissão: /0 / 0  
   Atribuições..: ARTIGO  DA RESOLUCAO /  DO CONFEA,  EXCETO    
                  PORTOS, RIOS E CANAIS, SEM PREJUIZO DOS ARTIGOS    
                   E  DO DECRETO FEDERAL / .               
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: PEDRO HENRIQUE MAIA DA SILVEIRA                              
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: /D-GO             Data da Expedição :   0/0 / 0  
   Data admissão: 0 /0 / 0  
   Atribuições..: ART.  RES. /  DO CONFEA, EXCETO PORTOS, RIOS,   
                  CANAIS, PONTES E GRANDES ESTRUTURAS                
   ---------------------------------------------------------------------------- 
   Nome.........: ROGERIO DUARTE GODINHO                                       
   Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
   Carteira.....: 0/D-GO             Data da Expedição :   0 /0 / 00  
   Data admissão: 0 /0 / 0  
   Atribuições..: ARTIGO  DA RESOLUCAO /  DO CONFEA, EXCETO     
                  PONTES E GRANDES ESTRUTURAS.                       
   ---------------------------------------------------------------------------- 
            CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re- 
      gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. . , de  de dezembro 
      de . CERTIFICAMOS, ainda,  face ao estabelecido nos artigos ,  
      e  da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada,  bem como seus 
      responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO. 
            CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o  di- 
      reito de executar quaisquer servicos técnicos sem a participação real, 
      efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro 
      de suas respectivas atribuições. 
   ---------------------------------------------------------------- Continua... 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
   CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: / 0 -INT                              PAG:0  
 
 
 
 
            OBS.: a  Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica 
      e de seus responsáveis técnicos na presente data. 
                  b  A presente Certidão perderá  a  validade,  caso  ocorra 
      qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que 
      não represente a situação correta ou atualização do   registro. 
 
      Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
      número / 00 -CREA-GO, de  de setembro de 00 . 
 
      Emitida às : : 0 hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
      Código de controle da certidão: 0 0 0 
 
               A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
      na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
      Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
   ---------------------------------- F I M ----------------------------------- 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: ANNA CECILIA MILLER                                          
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: 0 D-GO    Data da Expedição: 0/0 / 0  
     RNP.........: 0  
     Atribuições.: ART.  DA LEI FEDERAL / .                     
                   ART.  E  DO DECRETO FEDERAL / , EXCETO   
                   "A"-"PORTOS DE MAR, RIOS E CANAIS".                
                   ART.  DA RESOLUCAO / , DO CONFEA.             
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às : :  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 0 0 B 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: CARLOS FREDERICO ABRAO COSTA                                 
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: /D-GO         Data da Expedição: /0 /  
     RNP.........: 00  
     Atribuições.: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às : :  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: CEZAR FARACO FILHO                                           
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: 0 D-GO    Data da Expedição: 0 /0 / 0  
     RNP.........: 0  
     Atribuições.: ART.  DA LEI FEDERAL . / , ART.  DA RES.  
                   -  DO CONFEA, SEM PREJUIZO DAS  ATRIBUICOES CONS- 
                   TANTES NOS ARTS.  E  DO DECRETO  / , COM 
                   RESTRICAO EM PORTOS, RIOS E CANAIS, E PONTES.      
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às : :  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 0 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: GERALDO BISPO XAVIER JUNIOR                                  
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: 0 /D-GO         Data da Expedição: 0 /0 /  
     RNP.........: 00 0 
     Atribuições.: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às 0 : :  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 0 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: GUILHERME FAGUNDES DE CARVALHO                               
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: /D-GO        Data da Expedição: 0 / 0/ 00  
     RNP.........: 000 0 
     Atribuições.: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às : 0:0  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 0 DA 0 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 0/ 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: HUGO MENDONCA CARRIJO                                        
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: /D-GO        Data da Expedição: /0 / 00  
     RNP.........: 000 0 0 
     Atribuições.: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às : :  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 0 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
 
 
 



14/08/2019 C.R.Q. de Profissional

www.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_prof.cgi 1/1

 

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: PAULO SADDI FILHO                                            
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: /D-GO         Data da Expedição: 0 /0 /  
     RNP.........: 00  
     Atribuições.: ARTIGO . DA RESOLUCAO /  DO CONFEA            
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às 0 :0 :  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 00 E  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
 
 
 



14/08/2019 C.R.Q. de Profissional

www.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_prof.cgi 1/1

 

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: PEDRO HENRIQUE MAIA DA SILVEIRA                              
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: /D-GO        Data da Expedição: 0/0 / 0  
     RNP.........: 0  
     Atribuições.: ART.  RES. /  DO CONFEA, EXCETO PORTOS, RIOS,   
                   CANAIS, PONTES E GRANDES ESTRUTURAS                
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às 0 : :0  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 0 E C 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
 
 
 



12/08/2019 C.R.Q. de Profissional

www.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_prof.cgi 1/1

 

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  / 0/ 0  
 
 
     Nome........: ROGERIO DUARTE GODINHO                                       
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: 0/D-GO        Data da Expedição: 0 /0 / 00  
     RNP.........: 00 0  
     Atribuições.: ARTIGO  DA RESOLUCAO /  DO CONFEA, EXCETO     
                   PONTES E GRANDES ESTRUTURAS.                       
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às : :  hs do dia /0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 00 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
 
 
 



10/09/2019 C.R.Q. de Profissional

www.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_prof.cgi 1/1

 

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

 
 
 
                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: / 0 -INT 
 
 
 
                                       Válida até:  0 / / 0  
 
 
     Nome........: PEDRO AUGUSTO NOVAIS RABELO                                  
     Título s : 
     ENGENHEIRO CIVIL                                                       
     Carteira....: 0 D-GO    Data da Expedição: /0 / 0  
     RNP.........: 0  
     Atribuições.: ARTIGO  DA RESOLUCAO /  DO CONFEA,  EXCETO    
                   PORTOS, RIOS E CANAIS, SEM PREJUIZO DOS ARTIGOS    
                    E  DO DECRETO FEDERAL / .               
 
              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado 
     neste Conselho, nos termos da Lei n. . 9 , de  de dezembro de 9 . 
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite 
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti- 
     go  da Lei n. . 9 / , e se acha quite também, até a presente data, 
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 9 da Lei supra. 
 
     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria 
     número / 009-CREA-GO, de  de setembro de 009. 
 
     Emitida às : :  hs do dia 0/0 / 0  hora e data de Brasília . 
 
     Código de controle da certidão: 0 0  
 
              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági- 
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
     Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
     ------------------------------- F I M -------------------------------- 
 
 
 


